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Promove servidora

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e em especial as contidas na Lei Municipal
N° 6.355, de 13 de setembro de 2016 - Estatuto do Magistério e tendo em vista solicitação
contida no processo protocolado sob nº 008776/2025, baixa a seguinte Portaria:

Art. 1°- Fica promovida aos cargos de PROFESSOR MaRC4-04 04 -13 E PROFESSOR

Função Técnico Pedagógico III - Pedagogo – P.FTР. -III -25H -N3 -I, matrículas
035448 E 037828, respectivamente, a servidora Daniella Augusta Munerat

Sesana do quadro da Prefeitura Municipal de Colatina.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos a 28 de
agosto de 2025.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 23 de outubro de 2025.
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